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 1 

ATA DA REUNIÃO DO COMITÊ DE 2 

PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E 3 

INOVAÇÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE 4 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 5 

SUDESTE DE MINAS GERAIS – IF SUDESTE 6 

MG, REALIZADA EM 10/09/2020. 7 

 8 

Aos dez dias do mês de setembro de dois mil e vinte, às nove horas, via webconferência, 9 

reuniu-se o Comitê de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação. André deu as boas-vindas, 10 

agradeceu a presença de todos e começou a reunião com a discussão do art. 11 da portaria 11 

do PROAQ, que trata da duração do apoio-qualificação. André sugeriu que o texto 12 

previsse a duração pelo prazo de 10 a 18 meses, dando a cada campus a oportunidade de 13 

decidir conforme a conveniência. Sugeriu ainda que essa proposta fosse apresentada ao 14 

Colégio de Dirigentes para avaliação. O grupo concordou. Passando à pauta do PROAQ, 15 

André comentou que o edital já havia sido amplamente discutido e sofrido várias 16 

modificações. Propôs então que se repassasse item a item, dando aos membros do comitê 17 

a oportunidade apresentar outras sugestões de alteração. O grupo analisou o texto e 18 

sugeriu algumas modificações. Logo depois, com o edital e o regulamento finalizados, 19 

André perguntou se o grupo concordava com o envio dos textos para avaliação no Colégio 20 

de Dirigentes. Os membros do COPPI aquiesceram. André passou à pauta relativa ao 21 

Ensino Remoto Emergencial (ERE) na pós-graduação. Após apresentar o texto da 22 

Instrução Normativa 05/2020, passou a palavra a Fabianne, que comentou sobre os 23 

anexos e suas respectivas orientações. Ato contínuo, Fabianne falou sobre a Instrução 24 

Normativa 06/2020, esclarecendo que os diretores de pesquisa ficariam responsáveis pelo 25 

acompanhamento das solicitações de uso das instalações do campus em caso de 26 

necessidade. Logo depois Fabianne esclareceu que o prazo de prorrogação de seis meses 27 

para os cursos lato sensu será contado a partir do fim do Ensino Remoto Emergencial 28 

(ERE). André consultou o grupo sobre a possibilidade de se publicar um novo edital para 29 

o Programa Jovens Equipes para a Ciência. Os membros do comitê concordaram. 30 

Fabianne solicitou ajuda dos diretores para a avaliação dos projetos, salientando que 31 

provavelmente o número de propostas não seria grande. O grupo concordou. A seguir 32 

André explicou que havia convidado o professor Valdir, pró-reitor de extensão, para falar 33 

sobre a política de egressos do IF Sudeste MG.  Valdir tomou a palavra comentando que 34 

havia um atraso na implementação da política de acompanhamento de egressos, cuja 35 

função seria retroalimentar os projetos pedagógicos dos cursos e ajudar a promover a 36 

empregabilidade do estudante, melhorando seu acesso ao mundo do trabalho. Durante a 37 

apresentação do documento Valdir explicou que a Pró-reitoria de Extensão (PROEX) 38 

vinha trabalhando na política de egressos há muito tempo e que o texto foi construído 39 

com base em documentos de outras instituições, principalmente institutos federais. Valdir 40 
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comentou ainda que não basta ter um departamento dentro da reitoria responsável para 41 

que a política de acompanhamento de egressos seja implementada. Seria necessária a 42 

participação de cada coordenação de curso de forma decisiva. Pelo regimento interno, o 43 

acompanhamento de egressos é responsabilidade da PROEX, por meio da diretoria de 44 

relações internacionais e interinstitucionais. A ausência de uma coordenação de relações 45 

interinstitucionais em cada campus dificultaria, segundo ele, a realização da referida 46 

política. Valdir destacou os trechos do texto da política de acompanhamento de egressos 47 

que apresentam a formação da comissão central e do comitê interno de acompanhamento. 48 

Salientou ainda que o documento traz detalhes sobre a implementação da política e sobre 49 

a participação de cada um dos responsáveis. A seguir se colocou à disposição para tirar 50 

dúvidas. Após agradecer Valdir e encerrar sua participação na reunião, André dirigiu-se 51 

ao grupo e perguntou se havia consenso para o encaminhamento do material apresentado 52 

pelo pró-reitor de extensão ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE). O 53 

comitê concordou. Passando à pauta seguinte, André comentou que todas as propostas do 54 

IF Sudeste MG haviam sido aprovadas conforme resultado parcial do edital 02/2020, de 55 

apoio à criação dos laboratórios IF Maker. André informou ainda que as propostas do IF 56 

Sudeste MG submetidas aos editais de empreendedorismo inovador com foco na 57 

economia 4.0 e apoio à implementação das oficinas 4.0 haviam sido aprovadas na 58 

primeira etapa, de avaliação documental. André propôs a feitura da portaria da comissão 59 

para trabalhar na aquisição de equipamentos dos laboratórios IF Maker e pediu aos 60 

diretores indicações dos seis campi para sua composição. André sugeriu que o convite 61 

fosse feito aos coordenadores. Caso estes não aceitem, poderiam indicar um outro 62 

servidor. André passou à pauta seguinte, projetos do CONIF de enfrentamento à Covid-63 

19, lembrando que foram aprovados 3 (três) projetos, sendo 1 (um) do campus Muriaé, 1 64 

(um) do campus São João del Rei e 1 (um) do campus Barbacena em parceria com o 65 

campus Juiz de Fora. André explicou que a publicação do edital se deu fora do sistema 66 

Inovare mas que para garantir a institucionalização dos projetos seria importante que os 67 

coordenadores submetessem ao Inovare os projetos, como resultado de aprovação em 68 

edital externo. Tal ação registraria os projetos de maneira praticamente automática e 69 

resolveria qualquer questionamento a respeito da institucionalização. Com relação à 70 

escolha de bolsistas, André orientou a utilização do formulário disponível no sistema 71 

Inovare e prazo de 10 (dez) dias para a seleção, dando clareza ao processo. André 72 

perguntou aos membros do comitê se estavam de acordo. O grupo concordou. André 73 

passou à pauta seguinte comentando que o edital conjunto dos institutos do Sudeste é uma 74 

parceria para realização de pesquisas de interesse comum entre instituições. A seguir 75 

passou a palavra a Flávia que explicou a proposta de se desenvolver projetos conjuntos, 76 

favorecendo o intercâmbio de conhecimentos. Flávia disse que os nove institutos 77 

envolvidos elaboraram um protocolo de intenções formalizando o interesse pelo trabalho 78 

conjunto. Disse ainda que o primeiro produto dessa parceria é um edital de 79 

desenvolvimento de projetos, baseado na lei de inovação. André explicou que o edital 80 
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ainda não estava pronto mas que ele gostaria de avaliar com o COPPI a pertinência de se 81 

investir nesse tipo de ação. André sugeriu que os comitês de ensino e de extensão também 82 

fossem consultados. O grupo aprovou a participação no edital conjunto. André agradeceu 83 

a participação de Flávia e se encarregou de encaminhar a proposta aos comitês de ensino 84 

e de extensão. Logo depois informou que a prefeitura de Ubá manifestou interesse em 85 

uma parceria para oferta de cursos de pós-graduação, 2 (dois) na modalidade stricto sensu 86 

e 3 (três) na modalidade lato sensu. André solicitou ao COPPI ajuda para contatar os 87 

coordenadores e avaliar o interesse na oferta de cursos. André agradeceu a presença de 88 

todos e encerrou a reunião às 12h35. Nada mais tendo a relatar, eu, Maria Elisa Escobar 89 

Thompson, lavrei essa ata, que será assinada pelos presentes. 90 

 91 

Presentes na Reuninão: 92 
Nomes: Unidade 

André Narvaes da Rocha Campos Reitoria 

Fabianne Magalhães Girardin Pimentel Furtado Reitoria 

Flávia Couto Ruback Rodrigues Reitoria 

Luís Oscar de Araújo Porto Henriques Reitoria 

Regina Lucia Pelachin Lianda Campus Barbacena 

Janaína de Assis Rufino Campus São João del Rei 

Jefferson de Almeida Pinto Campus Juiz de Fora 

Rafael Monteiro Araújo Teixeira Campus Rio Pomba 

Natalino da Silva de Oliveira Campus Muriaé 

Márcio de Paiva Delgado Campus Santos Dumont 

Cleiton Rodrigues Monteiro Campus Manhuaçu 

Pedro Paulo Lacerda Salles Campus Avançado Cataguases 

Pedro Henrique de Oliveira e Silva Campus Avançado Bom Sucesso 

Eduardo Pereira da Rocha Campus Avançado Ubá 

*Esta ata foi aprovada na reunião do Comitê de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação do dia 93 
31/03/2021. A versão impressa está disponível junto à secretaria executiva da PROPPI. 94 


